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AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA chamada publica Nº 
002/2020 IASEP
A Comissão de Credenciamento, neste ato representado pelo senhor FRANK 
KARSON XABREGAS LOBATO, nomeado presidente por meio da PORTARIA 
Nº 023/2020, tendo em vista à Pandemia da corona vírus COVID-19, e 
por esse motivos, os interessados estando com difi culdades em reunir 
toda a documentação prevista no Edital Credenciamento/Chamada Publica 
002/2020 IASEP, torna pública a prorrogação do período do recebimento 
da mesma. O novo período terá um acréscimo de mais 05 dias (cinco), 
fi nalizando no dia 27 de maço de 2020, às 12h00min.
Os interessados poderão retirar a Chamada Pública, nos seguintes sites: 
www.compraspara.pa.gov.br e www.iasep.pa.gov.br.
PERÍODO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
Período de Recebimento: 09/03/2020 a 27/03/2020 das 08h00min às 
12h00min.
Local: Avenida Gentil Bittencourt, 2175, entre 03 de Maio e 14 de Abril, 
São Brás, Belém, 3º andar Sala de Reunião, ou nas unidades regionais do 
IASEP mais próximas dos municípios atendidos pelo edital, ou, na ausência 
destas unidades, enviar pelos Correios por Sedex.
Onde Lê: 20/03/2020
Lê-se: 27/03/2020
BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
Presidente

Protocolo: 535659

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N.° 077 DE 19 DE MARÇO DE 2020.
A Diretoria Executiva do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará - IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n.º 6.564, 
de 01 de agosto de 2003, alterada pela Lei n.º 6.672, de 02 de agosto de 
2004, e pelo Decreto n.º 1. 751, de 30 de agosto de 2005.
CONSIDERANDO o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto do corona vírus COVID-19;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual n.º 609, de 16 de março 
de 2020, publicado no DOE de 18/03/2020, que dispõe sobre as medidas 
de enfrentamento, no âmbito do Estado do Pará, à pandemia do corona 
vírus COVID-19;
CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Estadual n.º 609, de 16 de março 
de 2020 permite autorizar, a critério dos titulares dos órgãos e entidades 
estaduais, a realização de trabalho remoto por parte dos seus servidores.
RESOLVE:
Art. 1º Suspender, por 15 (quinze) dias a contar da publicação desta 
Portaria, a realização do atendimento presencial do público externo, 
inclusive advogados, procuradores e defensores, realizados pelo Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV – em Belém e na 
cidade de Castanhal.
Art. 2º Autorizar a realização de trabalho remoto no Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, nos termos do artigo 3º, inciso 
I do Decreto Estadual n.º 609, de 16 de março de 2020, aos servidores ou 
situações enquadradas nas seguintes hipóteses:
I) tenham idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos;
II) estejam grávidas ou sejam lactantes;
III) apresentem doenças respiratórias crônicas, doenças cardiovasculares, 
câncer, diabetes, hipertensão ou com imunodefi ciência, devidamente 
comprovadas por atestado médico público ou privado;
IV) tenham retornado de viagem a local onde haja casos confi rmados de 
transmissão sustentada da COVID-19, e;
V – para os servidores, em unidades em que o trabalho remoto seja 
compatível, desde que não haja prejuízo ou interrupção do serviço público, 
a critério dos Diretores e Coordenadores, com a ratifi cação dos respectivos 
superiores hierárquicos;
§1º Os servidores que se enquadrem nos incisos II, III e IV devem 
apresentar as respectivas provas documentais aos seus superiores 
imediatos que encaminharão à Diretoria de Administração e Finanças para 
os devidos registros.
§2º As Diretorias e demais unidades vinculadas diretamente a Presidência 
que se enquadrarem na hipótese do inciso V, poderão estabelecer rodízio 
dos seus servidores de modo a não comprometer a continuidade do serviço 
prestado.
Art. 2o Fica autorizado o afastamento dos servidores lotados no Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, que apresentem febre 
ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia 
e prostração, difi culdade para respirar e batimento das asas nasais), 
independente de atestado médico, observadas as condições abaixo.
§1º O servidor que se enquadrar na hipótese deste Artigo deverá comunicar 
por escrito ao seu superior hierárquico, preferencialmente por meio 
eletrônico, descrevendo os sintomas apresentados, sendo imediatamente 
liberado para tratar de sua saúde, devendo, contudo, no dia de seu retorno, 
apresentar o respectivo Atestado Médico relativo ao tempo de ausência.
§2º A não apresentação de Atestado Médico que justifi que o tempo de 
afastamento desfrutado pelo servidor, ou sua não homologação, implicará 
em registro de suas faltas injustifi cadas.

Art. 3º A aferição do cumprimento da jornada de trabalho dos servidores 
que desenvolverão o seu trabalho de forma remota, será realizada com o 
atingimento das metas estabelecidas para cada período.
§1º Compete à chefi a imediata a elaboração de plano de trabalho 
individualizado para cada servidor, estabelecendo metas e prazos a serem 
alcançados, observando os parâmetros da razoabilidade.
§2º O Alcance das metas de desempenho pelos servidores em regime 
de trabalho remoto equivalerá ao cumprimento da respectiva jornada de 
trabalho, com frequência integral, e será considerado para todos os fi ns 
de direito.
Art. 4º O servidor que estiver desempenhando o trabalho remoto deverá 
atender todas as convocações para comparecimento às dependências da 
sua unidade de lotação, salvo motivo justifi cado de impedimento, sempre 
que houver necessidade ou interesse da administração, além de manter, no 
horário de expediente, telefone de contato e contas de correio eletrônico 
ofi cial do Estado devidamente atualizados e ativos.
Art. 5º Enquanto perdurarem as medidas de enfrentamento à pandemia 
do novo corona vírus COVID-19, o Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará – IGEPREV, em caráter excepcional, funcionará no horário 
de 8h às 14h, mantendo-se o cumprimento das metas estabelecidas de 
qualidade, produção e desempenho que serão devidamente aferidas, 
individualmente, pelo superior imediato e acompanhado minuciosamente 
pelos Coordenadores e Diretores.
Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 18 de março de 2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 19 de março de 2020.
Silvio Roberto Vizeu Lima
Presidente do IGEPREV
Lúcia Pampolha de Santa Brigida
Procuradora-Chefe
Renata Alves Faciola de Souza
Diretora de Previdência
Josino Luiz Veloso Lobato
Diretor de Administração e Finanças
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SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº   244      DE   19     DE    MARÇO      DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V da Constituição Estadual; artigo 
6º, inciso VII e VIII do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005 e art. 6º, 
XIX e XX da Instrução Normativa nº 0008, de 14 de julho de 2005,
CONSIDERANDO o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto do novo corona vírus COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020;
CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento, no âmbito do Estado do 
Pará, à pandemia do novo corona vírus COVID-19, estabelecidas pelo De-
creto Estadual nº 609, de 16 de março de 2020;
CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Estadual nº 609, de 16 de março 
de 2020 permite autorizar, a critério dos titulares dos órgãos e entidades 
estaduais, a realização de trabalho remoto por parte dos seus servidores;
RESOLVE:
Art. 1º  Autorizar a realização de trabalho remoto na Secretaria de Estado 
da Fazenda, nos termos do artigo 3º, inciso I do Decreto Estadual nº 609, 
de 16 de março de 2020, aos servidores ou situações enquadradas nas 
seguintes hipóteses:
I - tenham idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos;
II - estejam grávidas ou sejam lactantes;
III-apresentem doenças respiratórias crônicas, doenças cardiovasculares, 
câncer, diabetes, hipertensão ou com imunodefi ciência, devidamente com-
provadas por atestado médico público ou privado;
IV - tenham retornado de viagem a local onde haja casos confi rmados de 
transmissão sustentada da COVID-19; e
V – para os servidores, em unidades em que o trabalho remoto seja com-
patível, desde que não haja prejuízo ou interrupção do serviço público, a 
critério dos Diretores e Coordenadores de unidades vinculadas diretamente 
ao Gabinete do Secretário, com a ratifi cação dos respectivos superiores 
hierárquicos. 
§1º Os servidores que se enquadrem nos incisos II, III e IV devem apre-
sentar as respectivas provas documentais aos seus superiores imediatos 
que encaminharão à DAD para os devidos registros.
§ 2º As Diretorias e demais unidades vinculadas diretamente ao Gabinete 
que se enquadrarem na hipótese do inciso V, poderão estabelecer rodízio 
dos seus servidores de modo a não comprometer a continuidade do serviço 
prestado.
Art. 2º Fica autorizado o afastamento dos servidores lotados na Secretaria 
de Estado da Fazenda - SEFA, que apresentem febre ou sintomas respira-
tórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaléia e prostração, difi cul-
dade para respirar e batimento das asas nasais), independente de atestado 
médico, observadas as condições abaixo.
§ 1º O servidor que se enquadrar na hipótese deste artigo deverá comu-
nicar por escrito ao seu superior hierárquico, preferencialmente por meio 


